LEI Nº 2.623,  DE 16  DE JANEIRO  DE 2006

Dispõe sobre a  obrigatoriedade de instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de distribuição de água e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a Companhia de Saneamento Básico de Minas Gerais – COPASA/MG, concessionária do serviço de abastecimento de água no município de Timóteo,  obrigada a instalar, mediante requerimento, a partir da data de publicação desta lei, equipamento eliminador de ar na tubulação que antecede o hidrômetro dos imóveis, com as despesas decorrentes da aquisição e instalação do equipamento às expensas do usuário.

Parágrafo Único. O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá estar de acordo com a Portaria nº 246, item 9.4 do INMETRO  e devidamente patenteado.

Art. 2º. Fica a concessionária obrigada a instalar o equipamento referido no artigo 1º, nas tubulações já existentes, no prazo máximo de 30 dias, quando solicitada pelo usuário.

Art. 3º. Fica a concessionária proibida de expedir faturas mensais cobrando serviços de abastecimento de água para usuários situados em logradouros públicos onde é freqüente a falta pelo usuário.

Parágrafo Único. Cabe ao Procon Municipal fiscalizar o cumprimento do estabelecido no “caput” deste artigo, requisitando se necessário, à concessionária a relação dos logradouros onde é freqüente a falta de recorrer às associações comunitárias dos bairros onde tal inconstância no serviço de abastecimento de água ocorre.

Art. 4º.  O teor desta Lei será divulgado ao consumidor/usuário por meio de informação impressa na conta mensal de água, emitida pela empresa concessionária, nos 03 (três) meses subsequentes à publicação da mesma.

Art. 5º. Os hidrômetros a serem instalados, após a publicação desta Lei, deverão ter o eliminador de ar instalado conjuntamente à conta da empresa concessionária.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor após 30 (trinta dias) da data de sua publicação.
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